
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.533.370 - RJ (2019/0190202-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MARCUS ANTONIO PESSANHA BARRETO 
ADVOGADOS : DENIZE DA CUNHA RANGEL SOUZA E SILVA  - RJ093920 

 SERGIO VITOR DE SOUZA E SILVA  - RJ081503 
 ERICA BARRETO ALVES SERAFIM  - RJ173573 

AGRAVADO  : HERMANO MOACIR RIBEIRO 
AGRAVADO  : LUIZ RENATO GOMES DA SILVA 
AGRAVADO  : NILO JOSE DE SOUSA FREITAS 
ADVOGADOS : LUIZ RENATO GOMES DA SILVA (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTROS - RJ065195 
 HERMANO MOACIR RIBEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTRO - RJ065475 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar, por 

documento idôneo, eventual suspensão de prazo decorrente de feriado local.

Publique-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

Documento: 104215606 Página  1 de 1

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 006CF753-5AEC-42AD-860E-CF302FD9279B


